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FO-SEG-028_R0

Comissão Interna de Prevenção de Acidentes e de Assédio – CIPA

Eleição dos Representantes dos Empregados – Gestão 2025/2026

Local, XX de XXXXX de 2025

Aos funcionários (as) da Razão Social – CNPJ

Em cumprimento à Norma Regulamentadora NR-05, aprovada pela Portaria nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho e Previdência, atualizada pela Portaria MTP nº 4.219, de 20 de dezembro de 2022, comunicamos a todos os empregados que terá início o processo eleitoral para escolha dos representantes dos empregados na CIPA – gestão 2025/2026.

1. Inscrições

O período de inscrições será de XX  a XX.

As inscrições serão realizadas exclusivamente de forma online, por meio do formulário eletrônico acessível via QR Code que estará disponível nos murais e canais de comunicação interna da empresa.

• Não poderão se candidatar: Estagiários; Aprendizes; Empregados afastados por qualquer motivo; Empregados de empresas terceiras; Candidatos já eleitos por dois mandatos consecutivos.

2. Votação

Período: XX a XX

A votação será secreta e realizada através da plataforma POC, garantindo igualdade de oportunidades a todos os candidatos.

3. Apuração e Resultado

O quórum mínimo para validade do processo será de 50% dos empregados, conforme estabelece a NR-05.

A apuração será realizada logo após o encerramento da votação, na presença dos candidatos ou seus representantes.

O resultado será divulgado em até 24 horas após a apuração, com fixação da ata em locais visíveis a todos os empregados.

A Segurança do Trabalho encontra-se à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

	Presidente da CIPA atual ou do Empregador
	
	Representante Segurança do Trabalho

	Cargo
	
	Cargo


